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VITORIA, 23 de fevereiro de 2026.

De: Presidéncia
Para: Gabinete Vereador Darcio Bracarense

Referéncia:
Processo n° 16072/2025
Proposicao: Requerimentos: Atividades das comissdes n° 5/2025

Autoria: Darcio Bracarense

Ementa: Requerimento Criagdo da Comissdo Permanente da Defesa dos Direitos da
Pessoa ldosa.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providéncia
Acdao realizada: Conhecimento e Providéncia

Descricéo:
DECISAO

Trata-se de requerimento subscrito pelo nobre Vereador Darcio Bracarense, que sugere a
criacdo de uma nova Comissao Permanente nesta Casa Legislativa, com foco na Defesa
dos Direitos da Pessoa ldosa.

Apébs andlise e deliberacdes junto ao Colégio de Lideres, e com base nas competéncias ja
estabelecidas em nosso Regimento Interno, passo a decidir.

CONSIDERANDO que a protecéo aos direitos da pessoa idosa € matéria de alta relevancia
e ja se encontra contemplada na estrutura de comissfes desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que o art. 62, inciso Il, alinea "d", do Regimento Interno (Resolucéo n.
2.060/2021), atribui expressamente a Comissdo de Defesa do Consumidor, Direitos
Humanos, Cidadania e Acessibilidade a competéncia para opinar sobre a "protecéo e
promocao dos direitos da familia, criancas, adolescentes, idosos, pessoas com deficiéncia,
populacao indigena e dos discriminados por origem étnica ou orientacdo sexual";

CONSIDERANDO que a criagdo de uma nova comissao para tratar de matéria ja afeta a
outro 6rgao técnico poderia gerar sobreposicdo de competéncias e fragmentacdo dos
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trabalhos, contrariando os principios da eficiéncia e da racionalidade administrativa,;

CONSIDERANDO, por fim, o entendimento consolidado entre as liderancas desta Casa de
Leis, que a estrutura atual é suficiente para garantir a devida andlise e protecdo dos direitos
da pessoa idosa, sendo a comissao existente o foro adequado para centralizar e fortalecer
tais debates.

Decido pelo INDEFERIMENTO do Requerimento n. 05/2025, arquivando-se a proposicao,
por entender que a matéria ja € de competéncia especifica de Comissdo Permanente
existente e em pleno funcionamento.

Dé-se ciéncia ao nobre Vereador proponente.

Publique-se e arquive-se.

Préxima Fase: Providéncia

Presidente
Presidente
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